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"Susta o Decreto Municipal nº 58.400/2018, que estabelece regras sobre a contratação
de serviços contínuos, com alocação de mão de obra não eventual, pela Administração Pública
Municipal Direta, Autarquias e Fundações.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art.  1º  Fica sustado o Decreto  nº  58.740/2019,  da Prefeitura  do Município  de São
Paulo, que estabelece regras sobre a contratação de serviços contínuos, com alocação de mão
de obra não eventual, pela Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e Fundações.

Art. 2º As despesas geradas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Às Comissões competentes."

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/06/2020, p. 90
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